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Projeto de Lei N.º 106/2018.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.000.000,00
Art. 1º  Fica autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
04.01 – Procuradoria Geral do Município.
0406102512.887 – Pagamento de títulos, RPV, Precatórios.
339091- Sentenças Judiciais (60).

Fonte de Recurso: Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$  4.000.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:

05.05 – Secretaria Municipal de Administração.
0412202352.881 – Folha de Pagamento.
469071– Principal da Dívida Contratual Resgatado (86).
Fonte de Recurso: Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$ 2.000.000,00

17.01 – Reserva de Contingência.
9999999990.009 –  Reserva de Contingência.
999999– Reserva de Contingência (402).
Fonte de Recurso: Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$ 2.000.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 106/2018 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais)”.

A presente suplementação visa alocar recursos financeiros em rubrica da Procuradoria Geral do Município, na Funcional de Pagamento de Títulos, RPV, Precatórios - Categoria Funcional de Sentenças Judiciais (60), destinados ao cumprimento de acordo judicial referente ao pagamento de precatórios e RPVs (Requisições de Pequenos Valores).
Servirão de recursos para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de recursos livres da Secretarias Municipal de Administração, código 86 e da Reserva de Contingência, código 402.
Seguem, em anexo, comprovantes para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, por se tratarem de recursos de aplicação imediata, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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